I – Portarias de 11/08/2010
A – Subprocuradoria-Geral de Justiça Institucional:
Designando:
nº 6017/2010 – Ricardo José Gasques de Almeida Silvares, 17º Promotor de Justiça de Campinas, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça de Habeas Corpus e Mandados de Segurança Criminais, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 17 a 31 de agosto de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – DOE 12/08/201)
 
I – Portarias de 12/08/2010
A – Subprocuradoria-Geral de Justiça Institucional:
Designando:
nº 6028/2010 – Martha de Toledo Machado, Procuradora de Justiça, para, nos termos do Ato Normativo nº 518/2007-PGJ-CPJ, oficiar, nos dias 14 e 15 de agosto de 2010, no plantão judiciário em segundo grau estabelecido pela Resolução nº 495/2009 do Órgão Especial do Tribunal de Justiça.
nº 6029/2010 – Ruymar de Lima Nucci, Procurador de Justiça, para, nos termos do Ato Normativo nº 518/2007-PGJ-CPJ, oficiar, nos dias 14 e 15 de agosto de 2010, no plantão judiciário em segundo grau estabelecido pela Resolução nº 495/2009 do Órgão Especial do Tribunal de Justiça.
nº 6030/2010 – Aroldo Costa Filho, 5º Promotor de Justiça de Ribeirão Preto, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, participar de audiência no Processo nº 994.09.221.298-7-TJ, no dia 16 de agosto de 2010, na cidade de Santa Rita do Passa Quatro-SP.
 

B – Assessoria
Designando:
Nº: 6031/2010 – 6º Promotor de Justiça de Itapetininga, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos inquérito policial nº 161/10, em trâmite pela Vara Judicial da Comarca de Angatuba, para oferecer denúncia e prosseguir nos ulteriores termos da ação penal instaurada (Pt. nº 100.563/10).
Nº: 6032/2010 – 2º Promotor de Justiça de Brás Cubas, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos inquérito policial nº 1.528/08, em trâmite pela 2ª Vara Distrital de Brás Cubas, para oferecer denúncia e prosseguir no feito em seus ulteriores termos (Pt. nº 102.699/10).
nº 6033/2010 - os integrantes do Grupo Especial de Delitos Econômicos - GEDEC, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça Natural, oficiarem nos autos do Inquérito Policial nº 050.08.015032-2, em trâmite pela 1ª Delegacia de Homicídios e Latrocínios - DHPP, a partir de 09 de agosto de 2010 (Pt. nº 103.712/10).
nº 6034/2010 - Waleska Bueno Sanches, 1º Promotor de Justiça Substituto da 50ª Circunscrição Judiciária (São João da Boa Vista), para, sem prejuízo de sua designação anterior, atuar no Plenário do Júri da Comarca de São João da Boa Vista, no dia 13 de agosto de 2010, nos autos do processo nº 11/09 (Pt. nº 103.504/10).
nº 6035/2010 – Wanderson Márcio Ribeiro, 1º Promotor de Justiça de Monte Alto, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e sem ônus para o Ministério Público, atuar no Plenário do Júri da Comarca de Taquaritinga, no dia 13 de agosto de 2010, nos autos do processo nº 03/2010 (Pt. nº 103.597/10).
Nº: 6036/2010 - Neudival Mascarenhas Filho, 11º Promotor de Justiça do I Tribunal do Júri, e Joao Carlos Calsavara, 10º Promotor de Justiça do I Tribunal do Júri, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiarem nos autos de nº 502/2010, em trâmite pela 12ª Delegacia de Polícia da Capital, até distribuição.
Nº: 6037/2010 – Tania De Andrade, 2º Promotor de Justiça de Jardinópolis, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos do feito nº 1.00.000.013947/2009-71 (Protocolado PRE/SP nº 1288/2010), em trâmite pela 109ª Zona Eleitoral da Comarca de Serrana, para prosseguir na persecução penal (Pt. nº 101.316/10).
nº 6038/2010 - Renata Masagao Romero Antunes, 4º Promotor de Justiça de Carapicuíba, para acumular o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Carapicuíba, de 14 a 16 de julho de 2010.
 
nº 4591/2010 - Mauricio Antonio Ribeiro Lopes, 16º Promotor de Justiça do I Tribunal do Júri, para acumular o exercício das funções do 8º Promotor de Justiça do I Tribunal do Júri, de 2 a 30 de julho de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 29/06/2010)
nº 5340/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, as férias no período mencionado do mês de agosto de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:
Nelisa Olivetti de França Neri de Almeida (17 a 31)
Inclua-se:
Maricelma Rita Meleiro (02 a 16)
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 17/07/2010)
Nº: 5489/2010 - Wellington Roger Neves, Promotor de Justiça de Gália, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 5º Promotor de Justiça de Araras, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato nº 622/2009 – PGJ, no período de 17 a 31 de agosto de 2010, atuando em 25 (vinte e cinco) inquéritos civis.
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 30/07/2010)
Nº: 5659/2010 - Sebastiao Donizete Lopes dos Santos, 11º Promotor de Justiça de Ribeirão Preto, para acumular, sem ônus para o Ministério Público, o exercício das funções do Promotor de Justiça de Santa Rosa do Viterbo, de 1 a 31 de agosto de 2010 ((Pt. nº 103.614/10).
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 12/08/2010).
II - ATOS
ATO Nº 046/10 - PGJ, DE 12 DE AGOSTO DE 2010
Autoriza o recebimento em doação dos bens que especifica.
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de sua competência prevista no item 2 da alínea “b” do inciso IX do artigo 19 da Lei Complementar nº 734, de 26 de novembro de 1993,
RESOLVE:
Artigo 1º - Fica o Ministério Público do Estado de São Paulo autorizado a receber em doação, sem encargos, do Senhor Doutor Mário Correa Molina, Promotor de Justiça de Taboão da Serra, 03 (três) cadeiras giratórias, cor preta, sem braços; 01 (um) monitor LCD de marca AOC, modelo LM722, 17 polegadas, alto falantes embutidos, sem nº de série; 01 (um) monitor LCD de marca Samsung, modelo 540W, 15 polegadas, nº de série HA15HXCL816976LBR, e 01 (um) condicionador de ar, marca Springer, 7500 BTU, nos valores unitários de R$ 100,00 (cem reais), R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) e R$ 599,90 (quinhentos e noventa e nove reais e noventa centavos).
Artigo 2º - A Diretoria-Geral adotará as providências de caráter contábil e administrativo necessárias à incorporação patrimonial, devendo os bens ser agregados à Promotoria de Justiça de Taboão da Serra.
Artigo 3º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.
 

III - Avisos
Avisos de 10/08/2010
nº 531/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais e a pedido da Coordenação Geral do Centro de Apoio Cível e de Tutela Coletiva (Área do Consumidor) AVISA aos Membros do Ministério Público, que a ANS – Agência Nacional de Saúde Complementar, pela Resolução Operacional –RO nº 828, publicada no DOU de 07.06.2010, decretou a liquidação extrajudicial da operadora de planos de saúde Game Assistência Médica S/C (CNPJ nº 40.073.521/0001-68), com último endereço conhecido à Rua Sócrates F. de Oliveira, 35, Jundiaí, SP. A pedido do liquidante, Sr. Fabiano Fabri Bayarri, qualquer informação concernente à liquidação ou à massa liquidanda poder-lhe-á ser prestada diretamente à Rua do Centenário, 61, Vila Bastos, Santo André, SP, CEP 099040-370.
 

nº 533/2010 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, CONVOCA os Promotores de Justiça, abaixo elencados, que tomaram posse em 21 de agosto de 2009 e se encontram em estágio probatório, para participarem da oficina de discussão sobre Inquéritos Civis, promovida pela Escola Superior do Ministério Público, em conjunto com o Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva, a ser realizada no dia 14 de agosto de 2010, no Auditório JúlioFabbrini Mirabete, situado na Rua 13 de Maio, 1259, térreo, conforme comunicado ESMP nº 51/2010, publicado no DOE de 10/08/2010.
ALDANA MESSUTI TARDELLI
ALICE MONTEIRO MELO SAMPAIO CAMARGO
ALINE FERREIRA JULIETI CURY
ANA CAROLINA MARTINS
ANA LUISA DE OLIVEIRA NAZAR DE ARRUDA
ANDRÉ CAMILO CASTRO JARDIM
ANDRE LUIS SIMÕES
ANDRÉ PERCHE LUCKE
BEATRIZ BINELLO VALERIO DESMARET
CAROLINA LIMA ANSON
CAROLINA RODRIGUEZ DE MENDOZA
CLAUDIA MARIA BUSSOLIN CURTOLO
CORINE MIREILLE VINCENT NIMTZ
FERNANDA CHUSTER PEREIRA
FERNANDO CRUZ FOCHESATO
FERNANDO HENRIQUE DE FREITAS SIMÕES
FILIPE DE MELO EUZÉBIO
FILLIPE DEMETRIO LOPES
FLAVIA DE LIMA E MARQUES
GEÓRGIA CARLA CHINALIA
HÉLIO JUNQUEIRA DE CARVALHO NETO
IZABELA ANGELICA QUEIROZ FONSECA
JANDIR MOURA TORRES NETO
JOSMAR TASSIGNON JÚNIOR
JULIA DAZZI PIOL
JULIANA PERES ALMENARA
JULIANA REZENDE VALENTE
JULIANO AUGUSTO DESSIMONI VICENTE
LARISSA MOTTA NUNES LIGER
LAURO HENRIQUE MENDES PEREIRA
LEANDRO HENRIQUE FERREIRA LEME
LUCIANA VIEIRA DALLAQUA SANTOS
LUIZ OTÁVIO ALVES FERREIRA
MARCEL DEL BIANCO CESTARO
MARCELO SILVA CASSOLA
MARIA CAROLINA ANTONACCIO DE MEDEIROS
MARIANA FITTIPALDI
NATHAN GLINA
PATRICIA LACERDA PAVANI
PATRÍCIA TAKESAKI MIYAJI
PAULO AUGUSTO RADUNZ JUNIOR
ROBERTA CASSANDRA MORAES
RODRIGO LOPES
RODRIGO MELGAREJO
SIRLENI FERNANDES DA SILVA
TADEU SALGADO IVAHY BADARÓ JÚNIOR
TATIANA MAGOSSO EVANGELISTA
THAISA DURANTE UNGER
THIAGO GARCIA TOTARO
ULISSES DREWANZ GRÄBNER
VIVIANE ZANIBONI FERREIRA.
 

Avisos de 11/08/2010
nº 536/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, convida os integrantes da Procuradoria de Justiça Cível para reunião mensal, no Auditório Rubens Marchi, no Edifício Queiroz Filho, à Rua Manoel da Nóbrega, 242, no dia 19 de agosto de 2010, às 14 horas, com a seguinte pauta:
1) Leitura, e apreciação da ata da reunião anterior;
2) Comunicações do Secretário Executivo;
3) Comunicações dos Procuradores de Justiça que integram Órgãos da Administração Superior do Ministério Público;
4) Outras matérias de interesse da Procuradoria de Justiça Cível.
 

nº 538/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva - CONVIDA os Senhores Promotores de Justiça, integrantes do grupo de trabalho do Programa de Atuação Integrada  – Futebol, para reunião no dia 13 de agosto, às 10h30, na sede do Ministério Público de São Paulo, sito na rua Riachuelo, 115, 7º and. sala 743, em São Paulo.
 
Avisos de 12/08/2010
nº 539/2010 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, convida os Procuradores de Justiça integrantes da Procuradoria de Justiça Criminal para reunião ordinária mensal, no Auditório “Queiroz Filho”, no Edifício Campos Salles, Sede do Ministério Público do Estado de São Paulo, à Rua Riachuelo, 115, Centro, no dia 24 de agosto, às 11 horas, com a seguinte pauta:
1. Leitura, discussão e submissão da ata da reunião anterior à aprovação;
2. Relatório de distribuição do mês de julho;
3. Comunicações do Secretário-Executivo;
4. Comunicações dos Procuradores de Justiça que integram Órgãos da Administração Superior do Ministério Público;
5. Outros assuntos de interesse da Procuradoria de Justiça Criminal;
6. Possibilidade de escolha dos processos em que pretenda atuar preferencialmente, dentre os que seguem:
a) crimes contra a administração pública (artigos 312 a 359-H, do CP) e da Lei nº 8.666/93;
b)  crimes cometidos em situação de violência doméstica e familiar contra a mulher (Lei nº 11.340/06) e crimes do Estatuto da Criança e do Adolescente;
c) crimes de parcelamento ilegal do solo urbano (Lei nº 6.766/79), contra o meio ambiente (Leis nº 9.605/98, 6.938/81 e 7.802/89), contra idosos (Lei nº 10.741/03) crimes do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), crimes de Lei da Ação Civil Pública (Lei nº 7.347/85);
d) processos iniciados pelo GEDEC e GAECO, bem como os crimes de formação de cartéis, contra a economia popular, crimes de sonegação fiscal, contra a ordem econômica e de lavagem de capitais - Leis nº 9.613/98, 1.521/51, 8.137/90, 8.176/91 e 9.613/98 - e organizações criminosas (Lei nº 9.034/95).
 

nº 540/2010 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e, por solicitação do Coordenador do Centro de Apoio Operacional Cível e de Tutela Coletiva (Área da Educação) , avisa aos Senhores Membros do Ministério Público, que se encontra disponível na página do CAO Cível > Educação > Jurisprudência inteiro teor do acórdão proferido no Ag. Reg. no Recurso Extraordinário 594-018-7-RJ, Rel. Min. Eros Grau , cuja ementa segue: Agravo Regimental no Recurso Extraordinário. Ação Civil Pública. Carência de professores. Unidades de ensino público. Omissão da administração. Educação. Direito fundamental indisponível. Dever do Estado. Arts. 205, 208, IV e 211, parágrafo 2º, da Constituição do Brasil.
nº 541/2010 – PGJ
                             
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e, por solicitação do Coordenador do Centro de Apoio Operacional Cível e de Tutela Coletiva (Área da Educação) , avisa aos Senhores Membros do Ministério Público, que se encontra disponível na página do CAO Cível > Educação > Jurisprudência inteiro teor do acórdão proferido no Ag. Reg. no Recurso Extraordinário 603.575-SC, Rel. Min. Eros Grau , cuja ementa segue: Agravo Regimental no Recurso Extraordinário. Ação Civil Pública. Transporte de alunos da rede estadual de ensino. Omissão da administração. Educação. Direito fundamental indisponível. Dever do Estado.
 

V- COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA
B – CÍVEIS
A – SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA - JURÍDICA
CONFLITO DE ATRIBUIÇÕES – CÍVEL
Representação n. 87/2010 (Protocolado n. 95.194/10)
Suscitante: 6º Promotor de Justiça de Habitação e Urbanismo da Capital
Suscitado: 3º Promotor de Justiça do Meio Ambiente da Capital
Ementa:
Inquérito civil. Conflito negativo de atribuições. Suscitante: 6º Promotor de Justiça de Habitação e Urbanismo da Capital. Suscitado: 3º Promotor de Justiça do Meio Ambiente da Capital.
Área pública municipal ocupada e inserida no Programa de Mananciais, atualmente na Fase 2, cadastrada como Lote 167 (Jardim Capela/Santa Bárbara) do Programa de Saneamento Ambiental.
A complexidade dos interesses transindividuais faz com que nem sempre se acomodem, de forma singela, aos critérios normativos, previamente estabelecidos, de repartição das atribuições dos órgãos ministeriais. Hipótese de sobreposição de matérias atinentes a diferentes áreas de atuação.
Em casos envolvendo conflitos entre Promotorias especializadas na tutela de interesses transindividuais, em que desde logo fique demonstrada, de forma concreta, a presença de fundamentos para a atuação de ambas, razoável solução se apresenta com a regra da prevenção (art. 114, § 3º da Lei Complementar Estadual nº 734/93).
Conflito conhecido e dirimido, declarando caber ao suscitado prosseguir na investigação, em seus ulteriores termos.
 

IX Atos Administrativos do PGJ
Portarias do Procurador-Geral de Justiça de 11-8-2010
Fixando, de acordo com o art. 135, III, da Lei 10261/68, e nos termos do Ato PGJ 28/94, alterado pelo art. 1º do Ato PGJ 63/95, as Gratificações de Representação de Gabinete, relativas aos cargos de Assistente Técnico de Promotoria I, correspondentes, calculadas mediante aplicação de coeficiente, sobre o valor da Unidade Básica de Valor instituída pelo art. 33, da L.C. 1080/2008, c.c. o Ato Normativo PGJ 585/2009, a partir de:
2/8/2010: Aurélio de Lima Freire Batista, RG. 25.378.590-X e Thiago Bueno da Silva, RG. 32.049.248-5; 5/8/2010: Leila Ribeiro de Araújo, RG. 17.214.198-9; 6/8/2010: Dalva Megumi Hashimoto, RG. 25.291.670-0.
 

CONSELHO SUPERIOR
EDITAL DE 12.08.2010
      
       O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, e Presidente do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de São Paulo,
       FAZ SABER que se acham abertas até o próximo dia 23.08.2010 (cf. RICSMP, art.56, parágrafo único) as inscrições ao concurso para o  cargo vago adiante elencado.
     As inscrições poderão ser realizadas por intermédio de requerimento regular (ofício ou protocolo on line) e e-mail acompanhado de assinatura digitalizada.
PROCURADOR DE JUSTIÇA
PROMOÇÃO ANTIGUIDADE:
UM (01) CARGO DE PROCURADOR DE JUSTIÇA, para integrar a Procuradoria de Justiça Criminal, decorrente da exoneração do Doutor SERGIO SEIJI SHIMURA, já consideradas as transferências dos Doutores ÂNGELA AQUINO NAVARRO e EDGARD MOREIRA DA SILVA.
        E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é expedido o presente edital com o prazo de 10 (dez) dias.
OBS. Os interessados deverão observar o disposto no art. 147, parágrafo 2º da Lei Complementar nº 734/93.
 

Subprocuradoria-Geral de Justiça de Gestão
Diretoria-Geral
Despachos do Diretor-Geral de 11-8-2010
Autorizando, nos termos do art. 90, da L.C. 734/93, o cômputo para todos os fins de direito, inclusive o de eventual desempate de classificação em lista de antiguidade, exceto aposentadoria, do tempo de estágio de direito exercido junto a este Ministério Público, prestado por Patrícia Lacerda Pavani, RG. 33.684.829-8, 2º Promotor de Justiça Subst. da 3ª C.J. (Batatais), no período de 7/6/2004 a 21/12/2005, num total de 563 dias;
Autorizando, nos termos do art. 90, da L.C. 734/93, o cômputo para todos os fins de direito, inclusive o de eventual desempate de classificação em lista de antiguidade, exceto aposentadoria, do tempo de estágio de direito exercido junto a este Ministério Público, prestado por Mariana Fittipaldi, RG. 33.258.419-7, 1º Promotor de Justiça Subst. da 10ª C.J. (Limeira), no período de 28/6/2001 a 8/4/2003, num total de 646 dias;
Concedendo, a Claudia Aparecida Jeck Garcia Nunes de Souza, RG. 14.414.185-1, 7º Promotor de Justiça de Diadema, 30 dias de licença para tratamento de saúde, com base nos arts. 1º, I, “a”, do Ato PGJ 61/98, com a redação alterada pelo Ato PGJ 68/2009 e 207, I, da L.C. 734/93, c.c. o art. 2º, do Ato PGJ 493/2007, a partir de 14/7/2010.
Despacho do Diretor-Geral de 12/08/10
Processo nº 015/2010 - CE (em apenso: Processo nº 326/2010 - DG/MP)
Interessado: Escola Superior do Ministério Público
Assunto: Aquisição de papéis diversos.
1. Em face dos elementos constantes dos autos e no uso das atribuições a mim conferidas pelo Ato PGJ nº 077/94, com fundamento no inciso VII do artigo 2º do Ato nº 45/2003 - PGJ, de 15 de maio de 2003, e no item 1 da alínea “b” do inciso III do artigo 75 da Lei Complementar nº 734, de 26 de novembro de 1993:
1.1. Homologo, nos termos do inciso XXII do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520/02, os atos proferidos pelo Senhor Pregoeiro no Pregão nº 028/2010, em consonância com as Atas de Sessão Pública de fls. 281/283 e 288/291, na seguinte conformidade: José Nunes Sobrinho Comércio de Brindes - EPP, quanto aos itens 02 a 10.
Despacho do Diretor-Geral, de 12/08/2010
Processo nº: 267/10 – DG/MP
Assunto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de água mineral, sem gás, acondicionada em copos de 200 ml, destinado a atender às necessidades da Instituição.
Em face dos elementos constantes dos autos, com fundamento no inciso VII do artigo 2º do Ato nº 45/03 - PGJ, de 15 de maio de 2003, Anulo os atos proferidos pelo Senhor Pregoeiro no Pregão nº 027/2010, reduzidos a termo na Ata de Sessão Pública às fls. 336/339, realizada em 28/7/2010, em decorrência da participação no presente certame da sócia proprietária da empresa vencedora, qual seja, Comércio De Água Anália Franco LTDA. – ME, como representante da empresa Distribuidora Formosa LTDA. – ME, classificada em 2º (segundo) lugar, deixando-se, em consequência, de homologar o objeto da presente licitação.
Determino, nos termos da alínea “c” do inciso I do artigo 109, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a abertura do prazo de 05 (cinco) dias úteis para recurso da presente decisão, contados de sua publicação.
Despachos do Diretor-Geral de 12/08/2010
Processo nº:381/2010
Interessado:Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto:Adiantamento Único – despesas miúdas e de pronto pagamento. Fornecimento de alimentação para palestrantes, comissão organizadora e servidores durante a realização do 1º Congresso do Patrimônio Público e Social do Ministério Público.
Autorizo, com fundamento no item 3, da alínea “b”, do inciso III, ambos do artigo 75 da Lei Complementar nº 734, de 26 de novembro de 1993, a despesa e a emissão da competente Nota de Empenho, no elemento próprio,  em nome de ElizeneLima dos Santos, CPF nº 695.717.918-49, objetivando  o   pagamento de  despesas  com o fornecimento de alimentação para palestrantes, comissão organizadora e servidores do Ministério Público que participarão do 1º Congresso do Patrimônio Público e Social do Ministério Público, a ser realizado no período de 18 a 21 de agosto de 2010, pelo regime de adiantamento único, com prazo de aplicação de 60 (sessenta) dias a contar da data de emissão da Nota de Empenho, nos termos do inciso XX, do artigo 39, combinado com artigo 42, ambos da Lei nº 10.320/68, observados os dispositivos legais em vigor.
 

Centro de Recursos Humanos
Portaria da Diretora de 12-8-2010
Exonerando, nos termos do art. 58, I, § 1º, item 1, da L.C. 180/78, a pedido e a partir de 25/6/2010, José Carlos Macedo, RG. 19.947.450-3, do cargo de Oficial de Promotoria I, do QPMP-SP, em virtude de ter sido nomeado para outro cargo público, retificando o D.O. de 16/7/2010.
Apostila da Diretora de 12-8-2010
Lavrada no título de nomeação de Danila Lima Sene, RG. 27.843.089-2, Auxiliar de Promotoria II, alterando seu nome para Danila Lima Braccialli.
 

Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - Escola Superior
Comunicado ESMP nº 51/2010 - Setor de Eventos
A Diretora da Escola Superior do Ministério Público, Eloisa de Sousa Arruda, e o Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva COMUNICAM aos Promotores de Justiça em estágio probatório e substitutos a realização, no Auditório Júlio Fabbrini Mirabete, situado na Rua 13 de Maio, 1259, térreo, das OFICINAS DE DISCUSSÃO SOBRE INQUÉRITOS CIVIS, cujas normas são as que seguem:
PLANO DAS OFICINAS
I – JUSTIFICATIVA
O Ministério Público do Estado de São Paulo recebe constantemente representações noticiando ameaça de lesão ou lesão a direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos. Embora a complexidade de muitos casos possa demandar tempo, a sociedade, de forma legítima, cobra dos membros da Instituição respostas rápidas e soluções eficazes. O Inquérito Civil e, a partir dele, o Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta e a Ação Civil Pública são instrumentos essenciais para a defesa desses direitos.
II – OBJETIVOS
As Oficinas de Discussão sobre Inquéritos Civis têm como finalidade propiciar aos Promotores de Justiça em estágio probatório e substitutos a discussão de casos práticos, por eles enfrentados, com outros Promotores e Procuradores de Justiça com experiência na área específica.
III – ESTRUTURA DAS OFICINAS
Serão oferecidas oficinas nas seguintes áreas: 1) Meio ambiente e Urbanismo; 2) Infância e juventude (em risco, infratores e difusos); 3) Direitos humanos (idosos, pessoas com deficiência, inclusão social e saúde pública); 4) Patrimônio público e social e consumidor).
No período da manhã, haverá discussões em grupo que se restringirão a área de atuação fixada para o dia. Para tanto, os colegas deverão trazer os autos do Inquérito Civil com relatório sucinto que será apresentado a todos para discussão sobre as providências práticas a serem tomadas.
Caso na época da oficina, o participante não tenha sob sua responsabilidade nenhum Inquérito Civil ou Procedimento Preparatório de Inquérito Civil sobre tais assuntos, deverá procurar trazer ao debate casos concretos em que já tenha atuado em relação a qualquer um desses temas.
Com o objetivo de organizar as discussões e tornar o trabalho o mais proveitoso possível, o resumo desses casos deverá ser apresentado, antes da data de início das oficinas, na Plataforma Moodle da Escola Virtual, ambiente no qual todos os participantes já estão cadastrados.
No período da tarde, haverá um plantão de dúvidas com atendimento individual. Para esse plantão, poderão ser trazidos casos de qualquer área de atuação do Ministério Público referentes aos interesses difusos, coletivos e direitos fundamentais.
IV- PÚBLICO-ALVO
Promotores de Justiça em estágio probatório convocados e Promotores de Justiça Substitutos.
V- CRONOGRAMA DAS OFICINAS
As oficinas serão realizadas nos dias:
14 de agosto de 2010;
11 de setembro de 2010;
23 de outubro de 2010;
06 de novembro de 2010.
VI – PROGRAMA DAS OFICINAS
OFICINA DE DISCUSSÃO SOBRE INQUÉRITOS CIVIS RELATIVOS ÀS ÁREAS DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO
Data: 14 de agosto de 2010 (sábado)
Local: Auditório Júlio Fabbrini Mirabete da Escola Superior
8h00 – O MINISTÉRIO PÚBLICO E OS INSTRUMENTOS DE DEFESA DOS INTERESSES DIFUSOS E COLETIVOS
ABERTURA:    Dr. Fernando Grella Vieira, Procurador Geral de Justiça de São Paulo
                   Dra. Eloísa de Sousa Arruda, Diretora do CEAF-ESMP
8h30 - PANORAMA GERAL DA ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO NA DEFESA DO MEIO AMBIENTE E URBANISMO
EXPOSITORES:        Dr. Jorge Luiz Ussier, Coordenador Geral do CAO Cível e de Tutela Coletiva   
                   Dr. Tiago Cintra Zarif, Coordenador Adjunto do CAO Cível e de Tutela Coletiva
9h00 - DISCUSSÃO SOBRE O TEMA: REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE NÚCLEOS HABITACIONAIS, PREPONDERANTEMENTE AQUELES OCUPADOS POR POPULAÇÃO DE BAIXA RENDA
9h45 - DISCUSSÃO SOBRE O TEMA: SANEAMENTO BÁSICO
10h30 - Coffee Break
10h45 - DISCUSSÃO SOBRE O TEMA: CONTEÚDO MÍNIMO DE PLANO DIRETOR
11h30 - DISCUSSÃO SOBRE O TEMA: ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE E RESERVA LEGAL
12h15 – ALMOÇO
14h - 16h - PLANTÃO DE DÚVIDAS COM ATENDIMENTO INDIVIDUAL
Obs.: a programação das demais oficinas será publicada posteriormente.
 
VII - ELENCO DOS PROCURADORES E PROMOTORES DE JUSTIÇA CONVIDADOS:
Dr. Jorge Luiz Ussier - Coordenador Geral do CAO Cível e de Tutela Coletiva
Dr. Tiago Cintra Zarif - Coordenador Adjunto do CAO Cível e de Tutela Coletiva
Dra. Cristina Godoy de Araújo Freitas– Coordenadora da Área de Meio Ambiente do CAO Civel
Dr. Maximiliano Rosso – Coordenador da Área de Habitação e Urbanismo do CAO Cível
Dr. Lélio Ferraz de Siqueira Neto – Coordenador da Área de Infância e Juventude do CAO Cível
Dr. Fernando Henrique de Moraes Araújo – Coordenador da Área de Infância e Juventude do CAO Cível
Dr. Luiz Antonio Miguel Ferreira – Coordenador da Área de Educação do CAO Cível
Dra. Deborah Kelly Affonso – Coordenadora da Área de Direitos Humanos e Inclusão Social do CAO Cível
Dr. Eduardo Dias de Souza Ferreira – Coordenador da Área de Idosos e Pessoas com Deficiência do CAO Cível
Dr. Reynaldo Mapelli Júnior – Coordenador da Área de Saúde Pública do CAO Cível
Dra. Adriana Ribeiro Soares de Morais – Coordenadora da Área de Patrimônio Público
Dr. Celso Froes Brocchetto – Coordenador da Área do Consumidor
Dra. Karina Keiko Kamei – Assessora do CEAF-ESMP
Dr. Fernando Reverendo Vidal Akaoui
Dr. Ivan Carneiro Castanheiro
Dr. José Eduardo Ismael Lutti
Dr. José Carlos de Freitas
Roberto Varjabedian e Denis Tomás Dorighelo, Assistentes Técnicos de Promotoria.
VIII – MAIS INFORMAÇÕES: (11) 3017.7778 (Cristiane) e 3017.7785 (Izilda) ou e-mail: eventos@esmp.sp.gov.br e escola_virtual@esmp.sp.gov.br
COORDENAÇÃO GERAL:
ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
ELOISA DE SOUSA ARRUDA
Procuradora de Justiça
Diretora do CEAF-ESMP
CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA CÍVEIS E DE TUTELA COLETIVA
JORGE LUIZ USSIER
Procurador de Justiça
Coordenador-Geral do CAO Cível e de Tutela Coletiva.
Comunicado ESMP nº 54/2010 – Setor de Educação à Distância
A Diretora da Escola Superior do Ministério Público, Eloisa de Sousa Arruda, COMUNICA aos membros, servidores e estagiários do Ministério Público do Estado de São Paulo e de outros estados e ao público interessado em geral, que a Escola Superior do Ministério Público promoverá o curso DIREITO AMBIENTAL, pela rede mundial (Internet) conforme normas que seguem:
PLANO DO CURSO
I – FINALIDADE
O curso tem por finalidade discutir e analisar os principais temas do direito ambiental, capacitando os interessados para atuarem na área.
II - ESTRUTURA DO CURSO
O curso DIREITO AMBIENTAL terá a duração de 10 semanas. Serão apresentados, na Plataforma Moodle de ensino a distância, em ambiente restrito, textos para leitura, formulação de questões objetivas e casos práticos, de modo a mesclar ao ensino teórico uma análise pragmática do universo jurídico. Em cada uma das semanas, o aluno deverá reservar 5 (duas) horas para leitura e elaboração das atividades; o curso terá, portanto, a carga horária de 50 horas.
III- DINÂMICA DO CURSO
O curso é uma realização da Escola Virtual do CEAF-ESMP e, portanto, será ministrado na Plataforma Moodle, em ambiente virtual de acesso restrito. Serão liberadas, por semana, atividades práticas, bem como o conteúdo teórico correspondente. O fluxo de trabalho na Plataforma será leitura, elaboração de atividades, resolução de dúvidas e discussão de questões polêmicas em fóruns. O professor acompanha a discussão nos fóruns, responde às dúvidas, elabora comentários para as atividades individual e coletivamente. A partir da data da inscrição no curso, o aluno terá de verificar, diariamente, sua caixa de e-mail e nunca a deixar no limite de sua capacidade.
IV – AVALIAÇÃO
A avaliação do aproveitamento será pela elaboração das atividades. Para a obtenção do certificado o aluno deverá cumprir no mínimo 75% das atividades propostas.
V - CRONOGRAMA DE ATIVIDADES
Inscrições: 9 a 20 de agosto de 2010.
Divulgação da lista de inscritos e cadastro na Escola Virtual – 23 a 27 de agosto de 2010.
Início das aulas: 30 de agosto de 2010.
Término de aulas: 8 de novembro de 2010.
 
VI – PROFESSOR
Ricardo Manuel Castro, Promotor de Justiça em São Paulo, desde 1996. É bacharel em Direito pela Universidade de São Paulo e bacharel e licenciado em Letras português/francês pela Universidade São Judas. Atuou na área de direitos difusos na Baixada Santista e atualmente está à frente da Promotoria de Meio Ambiente e Habitação e Urbanismo de Guarulhos.
VII – PÚBLICO-ALVO
Membros, servidores e estagiários do Ministério Público do Estado de São Paulo e de outros estados e ao público interessado em geral.
VIII - VAGAS E VALOR DO CURSO
20 vagas, pela ordem cronológica de inscrição, isentas de pagamento, para membros, servidores e estagiários do Ministério Público de São Paulo. Os membros terão preferência de vaga.
40 vagas, destinadas aos servidores e estagiários do MP/SP (caso esgotadas as vagas gratuitas) e ao público interessado em geral, ao custo de R$ 200,00 (duzentos reais), pagos em parcela única no ato da inscrição, por meio de depósito no Banco do Brasil, Agência 1897-x, C/C nº 139612-9, depósito tipo C, favorecido: Fundo Especial do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional, CNPJ nº 01.468.760/0001-90. Obs.: Depósito tipo C só pode ser feito no Caixa de uma Agência (não pode ser por Internet e nem por Caixa-eletrônico).
Para efetivar a inscrição, será necessário o envio da ficha de inscrição e do comprovante de depósito por e-mail escola_virtual@esmp.sp.gov.br ou por fax (11) 3017-7729.
IX- PROGRAMA DO CURSO
1ª AULA:
Conceito de meio ambiente; fundamentos internacionais e constitucionais de defesa do meio ambiente; princípios do direito ambiental.
2ª AULA:
Competência em matéria ambiental; objeto da tutela ambiental: a política nacional do meio ambiente (lei 6.938/91); conceitos de degradação, poluidor e responsabilidade; o Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA.
3ª AULA:
Instrumentos de controle ambiental; o licenciamento ambiental; EIA/RIMA; a fiscalização e o poder de polícia.
4ª AULA:
Responsabilidade por dano ambiental: administrativa, civil e criminal; responsabilidade do poder público por dano ambiental.
5ª AULA:
Tutela da flora: o código florestal, as áreas de preservação permanente e suas unidades de conservação; a proteção do bioma mata atlântica.
6ª AULA:       
Tutela da fauna: função ecológica da fauna; extinção de espécies e o tráfico de animais; crueldade contra animais: rodeios, farra do boi e outras práticas religiosas; políticas públicas de controle populacional e de zoonoses: os centros de controle de zoonoses; a utilização de animais em experiências.
7ª AULA:
O meio ambiente artificial – o urbanismo; parcelamento do solo como fonte de poluição; tutela do patrimônio histórico: tombamento, responsabilidade pela conservação do bem tombado e proteção do entorno.
8ª AULA:
Legitimidade do ministério público em matéria ambiental;- a investigação do dano: o inquérito civil; regulamentação do inquérito civil; termo de ajustamento de conduta: formalização, cláusulas obrigatórias e multa diária.
9ª AULA:
Meios processuais de defesa do meio ambiente: a ação civil pública e a ação popular; ação civil pública: liminar, pedidos e perícia.
10ª AULA:
Tutela penal do meio ambiente: crimes ambientais; a responsabilidade penal da pessoa jurídica; a transação penal e a suspensão condicional do processo.
Improbidade administrativa em matéria ambiental.
X- BIBLIOGRAFIA
Para acompanhar o curso, os inscritos deverão providenciar a seguinte bibliografia:
SILVA, José Afonso da. Comentário contextual à Constituição, 4ª ed., Ed. Malheiros, São Paulo, 2007.
SILVA, José Afonso da. Direito Ambiental Constitucional, 6ª ed., Malheiros, São Paulo, 2007.
FIORILLO, Celso Antônio Pacheco. Curso de Direito Ambiental Brasileiro, 8ª ed., Ed. Saraiva, São Paulo, 2007.
MACHADO, Paulo Affonso Leme. Direito Ambiental Brasileiro, 5ª ed., Ed. Malheiros, São Paulo, 1995.
MAZZILLI, Hugo Nigro. A defesa dos interesses difusos em juízo, 20ª ed., Ed. Saraiva, São Paulo, 2007.
ANDRADE, Fillipe Augusto Vieira de e GULIN, Maria Aparecida Alves Villar. “Perícia multidisciplinar no Direito ambiental”, in: Direito Ambiental em evolução, coord. De Vladimir Passos de Freitas, Ed. Juruá, pp. 92-102.
PAZZAGLINI FILHO, Marino. Princípios constitucionais reguladores da Administração Pública, 1ª ed., Atlas, São Paulo, 2000, pp. 07-46, 53-65 e 97-103.
Outras leituras serão exigidas, mas estarão disponíveis no ambiente do curso. 
 
COORDENAÇÃO GERAL
ELOISA DE SOUSA ARRUDA
Procuradora de Justiça
Diretora do CEAF/ESMP
 
COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA
IZILDA MARIA NARDOCCI
Pedagoga
Comunicado ESMP nº 56/2010 – Setor de Eventos
A Diretora da Escola Superior do Ministério Público de São Paulo COMUNICA aos membros do Ministério Público, da Magistratura, Servidores dessas Instituições, Defensores Públicos, Advogados, Estudantes de Direito e demais interessados, que a Escola Superior do Ministério Público de São Paulo e o 1º Núcleo Regional da ESMP – Ribeirão Preto, com apoio do Centro Universitário de Araraquara-UNIARA, promoverão palestra sobre o tema “CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL”, conforme programação que segue:
Data:           30 de agosto de 2010 (segunda-feira)
Horário:        19h30 às 21h30
Local:           UNIARA - Centro Universitário de Araraquara
                   Rua Carlos Gomes, 1338 - Centro
                   ARARAQUARA/SP
19h30/21h - EXPOSITOR
GUILHERME DE SOUZA NUCCI
Juiz de Direito
Livre-Docente em Direito Penal pela PUC/SP
Doutor e Mestre em Direito Processual Penal pela PUC/SP
21h/21h30 – PALAVRA ABERTA AO PÚBLICO
PÚBLICO ALVO: Membros do Ministério Público, da Magistratura, Servidores dessas Instituições, Defensores Públicos, Advogados, Estudantes de Direito e demais interessados.
INSCRIÇÕES: As inscrições são gratuitas e poderão ser feitas no período de 11 a 27 de agosto. Os interessados em participar devem enviar um e-mail para pjararaquara@mp.sp.gov.br, com o nome completo, nº do R.G., endereço com CEP, telefone, profissão, email.
MAIS INFORMAÇÕES: na homepage da ESMP, www.esmp.sp.gov.br.
Vagas limitadas.
Será conferido certificado aos que comparecerem ao evento.
COORDENAÇÃO GERAL
ELOISA DE SOUSA ARRUDA
Procuradora de Justiça
Diretora do CEAF-ESMP
 
COORDENAÇÃO LOCAL
KARINA BESCHIZZA CIONE
LUIZ HENRIQUE PACINI COSTA
NAUL LUIZ FELCA
Promotores de Justiça
Coordenadores do 1º Núcleo Regional da ESMP – Ribeirão Preto
COLABORAÇÃO
HERIVELTO DE ALMEIDA
4º Promotor de Justiça de Araraquara
APOIO
Centro Universitário de Araraquara-UNIARA.
Comunicado ESMP nº 57/2010 – Setor de Eventos  
A Diretora da Escola Superior do Ministério Público COMUNICA aos Membros, Servidores e Estagiários do Ministério Público de São Paulo, aos Magistrados, aos Procuradores do Estado, aos Defensores Públicos, aos Delegados de Polícia, aos Oficiais da Polícia Militar e demais interessados, que o Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional/Escola Superior do Ministério Público de São Paulo e a Escola Superior da Procuradoria Geral do Estado, com o apoio da Academia da Polícia Civil, promoverão o “SEMINÁRIO INTERNACIONAL DE CRIMINOLOGIA”, conforme programação a seguir.
Data:     25, 26 e 27 de agosto de 2010
Horário:  09h às 12h
Local:     Auditório do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional
“Júlio Fabbrini Mirabete”
              Rua Treze de Maio, 1.259 – térreo, Bela Vista
              SÃO PAULO
PROGRAMAÇÃO
1º Dia - 25 de agosto de 2010 (quarta-feira)
9h - 9h10 - ABERTURA
Dra. ELOISA DE SOUSA ARRUDA
Procuradora de Justiça
Diretora do CEAF-ESMP
Dra. PATRÍCIA ULSON PIZARRO WERNER
Procuradora do Estado
Diretora da Escola Superior da Procuradoria Geral do Estado
 
9h10-12h - ESTADO MODERNO E O PROBLEMA DA VIOLÊNCIA: PERSONAGENS DA VIOLÊNCIA
EXPOSITOR: PROFESSOR DOUTOR ADOLFO CERETTI
                    Advogado
                    Criminólogo
                    Psicólogo
                    Professor da Universidade de Milão
DEBATEDORES:
Dra. ANA PAULA ZOMER
Procuradora do Estado
Mestre em Criminologia pela Universidade Estadual de Milão (Itália)
Doutoranda em Direito Penal pela USP
Dr. MANOEL TORRALBO GIMENEZ JUNIOR
Promotor de Justiça do III Tribunal do Júri da Capital
Especialista em Criminologia pela PUC-MG
 
2º Dia - 26 de agosto de 2010 (quinta-feira)
9h-12h -   A VIOLÊNCIA COMO ATAQUE DO CORPO E CRIMINOLOGIA
                 DOMÍNIO DA VIOLÊNCIA NO ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO – COSMOLOGIE VIOLENTE
EXPOSITOR: PROFESSOR DOUTOR ADOLFO CERETTI
                    Advogado
                    Criminólogo
                    Psicólogo
                    Professor da Universidade de Milão
 
DEBATEDORES:
Dr. OSVALDO HENRIQUE DUEK MARQUES
Procurador de Justiça
Livre-Docente em Direito Penal pela PUC/SP
Dr. MESSIAS JOSÉ LOURENÇO
Procurador do Estado
Mestre em Direito Penal pela USP
 
3º Dia - 27 de agosto de 2010 (sexta-feira)
10h -12h -  TEMA: ABSURDIDAD DE UNA CÁRCEL READAPTADORA
EXPOSITOR:  PROFESSOR DOUTOR ROBERTO BERGALLI
         Criminólogo
                    Professor da Universidade de Barcelona
 
DEBATEDOR: Dr. EDSON LUÍS BALDAN
                     Delegado de Polícia
                     Doutor em Direito Penal pela PUC/SP
 
PÚBLICO:
Membros, Servidores e Estagiários do Ministério Público de São Paulo, Magistrados, Procuradores do Estado, Defensores Públicos, Delegados de Polícia, Oficiais da Polícia Militar e demais interessados.
INSCRIÇÕES E INFORMAÇÕES:
Inscrições gratuitas: até às 17h do dia 25 de agosto, pelo preenchimento de formulário on-line, disponível no sítio da ESMP, www.esmp.sp.gov.br.
Haverá tradução simultânea nas palestras internacionais.
Vagas limitadas.
Será conferido certificado aos que comparecerem ao evento.
COORDENAÇÃO GERAL
ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
ELOISA DE SOUSA ARRUDA
Procuradora de Justiça, Diretora do CEAF-ESMP
ESCOLA SUPERIOR DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
PATRÍCIA ULSON PIZARRO WERNER
Procuradora do Estado, Diretora da ESPGE
APOIO
ACADEMIA DE POLICIA CIVIL.
 

